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Regional de Sorocaba, conforme Termo de Referência que faz 
parte integrante do Edital (Anexo I):

Autoridade Competente: Dr. Marcelo Gaspar
Autoridade Competente (Substituto): Dr. Marcelo Buliani Bolzan
Subscritor do Edital: Pedro Aduan Xavier
Pregoeira: Cyntia Nashiro Filipin
Substituto da Pregoeira: Nelson Coelho de Oliveira Júnior
Equipe de Apoio: Bárbara Talita Silva Corsi e Nelson Coelho 

de Oliveira Júnior
Publicações: Pedro Aduan Xavier

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 DESPACHO DO COORDENADOR DE 26/11/2021
RMSP
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
CRISTIANA DE LIMA OLIVEIRA PEREIRA 5949/21
DALSON LIGGI 5728/21
DI MÁRMORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP 6002/21
EXPRESSO VIA BRASIL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 5869/21
G P PAPAIS TRANSPORTES EIRELI – EPP 6101/21
GONÇALVES TRANSPORTES LTDA – ME  5606/21
IRAQUARA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI – ME 5912/21
ITALIANTUR LOCADORA E TURISMO LTDA 5608/21
ITAQUAREIA INDUSTRIA EXTRATIVA DE MINÉRIOS LTDA 5632/21
LE MONTAGENS COMÉRCIO E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI – EPP 5609/21
LEDO'S COMÉRCIO E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 6128/21
LIMA TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA – ME 6078/21
LUIS FERNANDO CORREDATO – EPP 6004/21
LUIZ ANTONIO DE PAULA 5789/21
MAGGIAN LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 6003/21
MARIA AUGUSTA FIGUEIREDO FERNANDES 5911/21
OLIVEIRAVANS TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME 6099/21
ORGUS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 5868/21
PERALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 5607/21
PERITUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 5787/21
PLENITUDE LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA – ME 5867/21
SANTANA TRANSPORTE E GERENCIAMENTO LTDA – ME 5742/21
STYLLO UP AUTO LOCADORA LTDA – ME 6075/21
TRANS VIP TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 6079/21
TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA 5734/21
UNIVERSO EXPRESS LTDA 5736/21
VAZ FIEL TRANSPORTES LTDA 5610/21
VITORIA TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 5792/21
ZUCHI CONFECÇÕES LTDA 6001/21

Indefiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 
categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
RL FIRE SERVIÇOS E CONSULTORIA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA  6000/21
SIMÃO TUR TRANSPORTES E FRETAMENTO LTDA 5786/21

RMS
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
ALWAY LOCADORA LTDA – ME 5908/21
ARANHA SR TRANSPORTE EIRELI – ME 5745/21
EXPRESS SERRAT FRETAMENTO E TURISMO LTDA – ME 5919/21
ISAQUE GONÇALVES VIEIRA 5921/21
JEAN RODRIGO DEPICOLI TRANSPORTES – ME 5793/21
L.A.G. EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EM GERAL LTDA – ME 5747/21
LELO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 5920/21
MAGNIFIC TOUR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 5748/21
MARCOS ROBERTO RODRIGUES BOCCUTO 5746/21
MILTON APARECIDO MARTINS – ME 5801/21
REGINALDO PEDRO DA SILVA 5743/21
TAIS DANTAS DOS SANTOS 5907/21
WASHINGTON DIAS SILVA LOCAÇÃO DE VANS LTDA 5744/21

RMC
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
AVELAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, ESCOLAR E LOCADORA LTDA – ME 5952/21
ALPHAVILLE TRANSPORTE, FRETAMENTO E TURISMO EIRELI – EPP 5902/21
ANA PAULA EHRHARDT RAMOS – ME 5729/21
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A 5900/21
CLAUDEMIR FOLTRAN 5948/21
CW & BEZERRA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 5802/21
DANIEL ALVES GESUALDO – ME 5895/21
ELIANE CRISTINA GONÇALVES 5951/21
ELIANE CRISTINA GONÇALVES 25511500860 – ME 5730/21
FENIX INDÚSTRIA DE MOVEIS ITATIBA LTDA 5953/21
FP SILVA TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI – ME 6109/21
FRANCISCO PRATES ALVES – ME 5731/21
ISABELAURORA TRANSPORTES, LOCADORA E TURISMO EIRELI – ME 6104/21
L.E.N. TRANSPORTES E LOCADORA LTDA – ME 6103/21
LUCILENE FELICIANA ESCUDERO MARTINS 5735/21
LV CASTRO ENGENHARIA E INSPEÇÃO INDUSTRIAL LTDA 6113/21
MAURA TIMOTHEO FERREIRA 5899/21
PINGUIM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME 5790/21
S. SABAS LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI – ME 5901/21
VILLE TOUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA – ME 6005/21
VITORIA TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA – ME 5791/21
WILLIAN EDSON PINTO 5903/21

Recebo os recursos administrativos por serem tempestivos, 
e no mérito mantenho os Autos de Infração e Imposição de 
Penalidade de Multa.
AIIPM INTERESSADO/REQUERENTE PROCESSO STM
2385090-C  VIAÇÃO LIRA LTDA 5147/21

RMBS
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
STENIO BARCELOS DA SILVA JUNIOR 5788/21
TRANSPORTADORA E LOCADORA DE VEÍCULOS 
CONTINENTAL EIRELI – ME  5954/21

RMVPLN
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
AMVI TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EIRELI – ME 6077/21
BORGESTUR LOCADORA E TRANSPORTES EIRELI – ME 6076/21
GILMARA MONTEIRO DE CAMARGO RIBEIRO 18574153885 – ME 5905/21
GISELDA SILVIA HELENA DUARTE DE ALMEIDA 28047244841 – ME 6073/21
GOOR TOUR - VIAGENS E TURISMO LTDA 5727/21
H. MATOS JUNIOR TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA – ME 5950/21
R L VIAGENS E FRETAMENTOS LTDA – ME 5631/21
RODOLFO LUIS BENEDITO 5904/21
TRANSVALE TURISMO, FRETAMENTO E LOCAÇÃO LTDA – ME 6074/21
VALETUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 5906/21

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução PGE nº 36, de 25 de novembro de 2021.
Institui Grupo de Trabalho para estudar e apresentar pro-

posta de resolução de teletrabalho no âmbito da Procuradoria 
Geral do Estado

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO as razões expostas no PGE-PRC 
2021/02235 e a Deliberação CPGE nº 042/11/2021;

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica instituído Grupo de Trabalho com a finalidade 

de estudar sugestões e encaminhar proposta de resolução ins-
titucional para disciplinar o teletrabalho no âmbito da Procura-
doria Geral do Estado, observado o regramento sobre a matéria 
previsto na legislação estadual vigente.

Artigo 2º. O Grupo de Trabalho será composto pelos seguin-
tes Procuradores do Estado:

I - Rebecca Correa Porto de Freitas, a quem competirá a 
coordenação dos trabalhos;

II - Guilherme Martins Pellegrini;
III - Vanderlei Ferreira de Lima;
IV - Marcel Felipe Moitinho Torres
V - Thomaz Komatsu Vicentini;
VI - Júlio Rogério Almeida de Souza.
Artigo 3º. O Grupo de Trabalho se reunirá ordinariamente a 

cada 15 (quinze) dias, mediante convocação extraordinária do 
Procurador Geral do Estado ou de sua Coordenação, devendo 
entregar relatório final no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da publicação desta resolução.

§1º. As reuniões e demais atividades desempenhadas pelo 
Grupo de Trabalho serão registradas em ata própria, arquivada 
em expediente da Procuradoria Geral do Estado e secretariadas 
por Procurador do Estado designado pela Coordenação.

§2º. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado, 
mediante justificativa.

Artigo 4º. A Coordenação deverá apresentar ao Gabinete 
do Procurador Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados do efetivo início dos trabalhos do Grupo, cronograma 
das atividades e dos estudos a serem desenvolvidos.

Artigo 5º. A participação no Grupo de Trabalho criado por 
esta resolução constitui serviço relevante para efeito de promo-
ção na carreira.

Artigo 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho da Procuradora Geral do Estado, de 26-11-
2021

Processo: PGE-EXP-2021/41214
Interessado: Florence Angel Guimarães Martins de Souza
Assunto: Requerimento de autorização para exercício de 

atribuições na Procuradoria de Brasília - Resolução PGE-COR-2, 
de 29-10-2019

Considerando os termos do Processo PGE-EXP 2021/41214, 
atendidos os termos da Resolução PGE-COR nº 02/2019, defiro o 
pedido da Procuradora do Estado dra. Florence Angel Guimarães 
Martins de Souza para exercer as atribuições de seu cargo na 
Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília, a partir do dia 
25 de janeiro de 2022.

 Despacho da Procuradora Geral do Estado, de 26-11-
2021.

Processo: PGE - 19021-268972/2019 (SG-2201506/2019)
Interessado: Procuradoria Regional de Bauru - PR-7
Assunto: Sindicância Administrativa
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, des-

tacando-se o Relatório Final PPD nº 1058/2021, da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares, e o Parecer nº 766/2021, da A.J.G./P.G.E.:

I - julgo procedentes as acusações irrogadas a DINAR 
RODRIGUES SILVA, RG nº 14.010.965-1, Auxiliar de Serviço 
Geral aposentada, do Quadro da Procuradoria Geral do Estado, 
aplicando-lhe a pena de repreensão, com fundamento no artigo 
33, da Lei 500/74, c.c. artigo 251, inciso I, da Lei nº 10.261/68;

II - considerando, entretanto, a precedente aposentadoria da 
interessada, fica suspensa a execução da pena, devendo-se proce-
der às anotações de estilo no respectivo assentamento individual, 
para salvaguarda de eventuais interesses da Administração.

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 PROCESSO GDOC Nº 16831-8060/2021
CONTRATO PGE Nº 014/2021
8º TERMO ADITIVO
Alteração: 8
Parecer SUBG-CONS. nº 113/2000 e Parecer PA-3 16/2001
Resolução PGE-26, de 29/08/2016
Locatário - Departamento de Suprimentos e Atividades 

Complementares
Locadora - Companhia de Seguros do Estado de São Paulo 

- COSESP
CNPJ nº 62.088.042/0001-83
Objeto - Locação do imóvel situado no 2º andar
Vigência 12 (doze) meses, com início em 1º/12/2021 e 

término em 30/11/2022
Valor total estimado - R$ 154.120,68
Valor para o exercício de 2021 - R$ 12.843,39
Valor para o exercício de 2022 - R$ 141.277,29
Classif.Recursos: Programa de Trabalho:
03.092.4001.5843.0000
Unidade Gestora 400102
Subelemento econômico nº 339039-91
Data da Assinatura: 19/11/2021
 PROCESSO GDOC Nº PGE-PRC-2021/02284
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 010/2021
CONTRATO PGE Nº 025/2021
Contratante - Departamento de Suprimentos e Atividades 

Complementares
Contratada – Seguros SURA S/A
CNPJ nº 33.065.699/0001-27
Objeto - Prestação de serviço de seguro para cobertura dos 

bens patrimoniais móveis e imóveis
Vigência - início 18/10/2021 a 17/10/2022
Valor total - R$ 7.398,23
Classif.Recursos: Programa de Trabalho:
03.092.4001.5843.0000
Unidade Gestora 400102
Subelemento econômico nº 339039-45
Data da Assinatura: 15/10/2021

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 23-11-
2021,

DESIGNANDO a Equipe para atuar no Pregão Eletrônico 
06/2021 - Processo PGE-PRC-2021/02639 para a contratação de 
Prestação de Serviços de impressão e reprografia corporativa, 
por meio de disponibilidade de equipamento (multifuncional e/
ou impressora), inventário, contabilização e devida manutenção 
e fornecimento de suprimentos, destinados à impressão e 
reprografia de documentos nas dependências da Procuradoria 

(47°1'59.777") - Volume Diário: 14,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210029909-OU6. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
674/2021.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
25/11/2021

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo, CNPJ 43.776.517/0307-63 
e do parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9301637, 
declaramos viável a concepção do uso de recurso hídrico do 
empreendimento que a demanda, para fins urbanos- rede 
pública, localizado no município de Colômbia, conforme 
abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°17'46.267") - Longitude O 
(48°42'59.974") - Volume Diário: 400,00 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20210002304-1H7. Processo 
DAEE 9301637 - Extrato  DVI 288/2021.

 Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande, de 25 / 11 / 2021

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Luan Agrícola E Pecuaria Ltda ME
- CPF/CNPJ: 01.388.435/0001-18- Localização: Sítio São 

Pancracio
- Município: Conchal
- Processo DAEE: 9315391 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Superficial - Ribeirão do Leme ou Ribeirão da 
Água Branca - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°21'45.870") 
- Longitude O (47°8'2.710") - Vazão Máxima Instantânea 
20,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 480,00 m³ - Período 
24h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20210025506-4OA. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/  n. 320/2021.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
24/11/2021

Declaração De Dispensa De Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Alessandro Pre-
vitali, CPF/CNPJ 341.936.968-98 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE nº 9315581, declaramos dispensado(s) de 
outorga o(s) uso(s) ou a(s) interferência(s), com a(s) finalidade(s) 
de reservação, localizado(s) no Sítio Bela Vista, no município de 
Divinolândia, conforme abaixo:

Tanque Escavado - Afluente do Córrego do Quilombo - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°37'9.727") - Longitude 
O (46°42'40.101") - Volume: 3500 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210029243-ZOP. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
670/2021.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
24/11/2021

Declaração De Dispensa De Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Laert de Oliveira Andrade 
Filho, CPF/CNPJ 089.939.788-32 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE nº 9315556, declaramos dispensado(s) de 
outorga o(s) uso(s) ou a(s) interferência(s), com a(s) finalidade(s) 
regularização de vazão, localizado(s) na Fazenda Paradouro - 
Gleba "A1", no município de São João Da Boa Vista, conforme 
abaixo:

Barramento - Afluente do Rio Jaguari Mirim - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°2'20.100") - Longitude O 
(46°44'23.200") - Volume: 765 (m³) - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210020576-U04. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
668/2021.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
26/11/2021

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Julia Helena 
Pereira Coelho, CPF 048.255.416-90 e do parecer técnico con-
tido no Processo DAEE nº 9315140, declaramos dispensado de 
outorga o uso de recurso hídrico, com a finalidade de uso rural, 
localizado na "Fazenda São Luiz", no município de Tapiratiba, 
conforme abaixo:

- Captação Superficial - Bacia do Afluente do Ribei-
rão Soledade (nascente) - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(21°25'33.270") - Longitude O (46°43'6.600") - Vazão Máxima 
Instantânea 0,33 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 2,31 m³ 
- Período 6h60min /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20210019411-GJL. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
677/2021.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
26/11/2021.

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por José Francisco Gomes, CPF/CNPJ 
051.701.958-26 e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
nº 9309157, declaramos viável a concepção dos usos de recur-
sos hídricos do empreendimento que a demanda , para fins de 
mineração, localizado(s) na Fazenda Campo Alegre, no município 
de Casa Branca , conforme abaixo:

- Extração de Minério - Bacia do Ribeirão da Cachoeira 
(cava) - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°46'30.930") - Lon-
gitude O (47°10'55.620") - Vazão Máxima Instantânea 45,00 
m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 360,00 m³ - Período 8h /dia 
- Prazo 24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20210014514-
UK8. Extrato  DVI 289/2021 /20.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
26/11/2021.

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Fed Trab Ind Met Mec Mat Ele-
trico Est Sao Paulo, CPF/CNPJ 62.693.577/0001-83 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE nº 9315594, declaramos 
viável a concepção da interferência em recursos hídricos do 
empreendimento que a demanda , para fins de Saneamento 
(esgoto) , localizado(s) na Fazenda São João, no município de 
Franca , conforme abaixo:

- Travessia Aérea - Ribeirão do Macaco - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (20°29'1.953") - Longitude O (47°26'48.136") - Prazo 
24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20210030566-8B3. 
Extrato  DVI 290/2021.

Referência:
Autos DAEE n. 9409965
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria da Bacia do Peixe 
Paranapanema - BPP.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 1432 de 21/03/2018, 
publicada no DOE de 23/03/2018, em nome de DARCI JOSÉ 
NUNES, CPF n. 542.764.978-68, município de Taquarituba, em 
decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) Declarado(s), confor-
me abaixo relacionado(s):

- Captação Superficial - Córrego dos Nunes - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 23° 34' 56,910" - Longitude O 49° 11' 57,447" 
- Vazão Máxima Instantânea 17,00 m³/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 408,00 m³ - Período 24 h/d - Prazo 05 anos.

- Lançamento Superficial - Córrego dos Nunes - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 34' 58,467" - Longitude O 49° 11' 
54,393" - Vazão Máxima Instantânea 1,88 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 45,12 m³ - Período 24 h/d - Prazo 05 anos.

 DIRETORIA DA BACIA DO PARAÍBA E LITORAL 
NORTE

 Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte, de 23 / 11 / 2021

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Sandro Tamião Serench
- CPF/CNPJ: 134.313.838-82
- Município: São José Dos Campos
- Processo DAEE: 9609571 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Reservatório de Acumulação - - Coord. Geográfica(s) Lati-
tude S (23°16'47.050") - Longitude O (45°48'45.683") - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20210023973-
2NS. - Reservatório de Acumulação - - Coord. Geográfica(s) Lati-
tude S (23°16'46.461") - Longitude O (45°48'46.489") - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20210023973-
FD6. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte/  n. 150 de 23-11-2021.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do Paraíba 
e Litoral Norte, de 24 / 11 / 2021

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: FITESA NÃOTECIDOS S/A
- CPF/CNPJ: 93.211.084/0004-36
- Município: Jacareí
- Processo DAEE: 9609984 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Taubaté - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°17'27.523") - Longitude O 
(45°58'48.737") - Volume Diário: 400,00 m³ - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20200000747-LSP. 
- Lançamento Superficial - AFLUENTE S/ NOME DO RIO PARA-
ÍBA DO SUL - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°17'28.182") 
- Longitude O (45°58'47.333") - Vazão Máxima Instantânea 
20,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 320,00 m³ - Período 
16h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20200000747-O1Z. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte/  n. 152 de 24-11-2021.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do Paraíba 
e Litoral Norte, de 23 / 11 / 2021

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: ESTENIO BATISTA MENEZES COSTA
- CPF/CNPJ: 271.869.768-75
- Município: Taubaté
- Processo DAEE: 9609992 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Taubaté - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°2'42.100") - Longitude O 
(45°29'29.900") - Volume Diário: 14,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20210022744-VTU. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte/  n. 151 de 23-11-2021.

 DIRETORIA DA BACIA DO PARDO GRANDE

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
25/11/2021

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por J&S Agropecuária 
E Hortifruti LTDA, CNPJ 08.755.108/0001-04 e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE nº 9312174, declaramos dispensado 
de outorga o uso de recurso hídrico, com a finalidade de uso 
rural-sanitário, localizado no "Sítio Santa Edwirges", no municí-
pio de Monte Alto, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°17'46.000") - Longitude O 
(48°27'53.000") - Volume Diário: 12,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20210025739-YDH. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
672/2021.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
25/11/2021

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Adilson Alves 
Ferreira E Outra, CNPJ 08.514.662/0001-91 e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE nº 9315337, declaramos dispensado 
de outorga o uso de recurso hídrico, com a finalidade de domés-
tico - residencial rural, localizado no município de São Carlos, 
conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°57'44.785") - Longitude O 
(47°48'24.077") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20210030243-GT0. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
673/2021.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
25/11/2021

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e 

nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por João Batista Parussolo, 
CPF 052.791.298-01 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE nº 9302627, declaramos dispensado de outorga o uso 
de recurso hídrico, com a finalidade de doméstico - residencial 
rural, localizado no "Sitio Santa Rita", no município de Mococa, 
conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-cárstico - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°31'55.551") - Longitude O 
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